
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
04/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2701/2026

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2026), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2026) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-04-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-04-2026/


DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de catering para atendimento
aos camarins dos artistas contratados para o carnaval de 2026 em Lajes, a ser realizar
entre os dias 13 a 17 de fevereiro de 2026, em favor da empresa PJ MUSIC LTDA, CNPJ nº ,
estabelecida à Av. João Nepomuceno Lopes, nº 636, Sala A, Barro Vermelho, Itajá/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e vinte reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 2701/2026, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 11 de fevereiro de 2026.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:24F0D009

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
03/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4602/2026

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2026), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2026) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-03-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-03-2026/


DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Contratação de pessoa jurídica do ramo pertinente para a prestação de serviços
artísticos de animação musical, por meio de DJ (Disc Jockey), durante as festividades do
Carnaval de Lajes, a serem realizadas nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme as
especificações e condições constantes no termo de referência., em favor da empresa BM
ENTRETENIMENTOS, CNPJ nº , estabelecida à 1A R RUA Antonio de Sa Leitao, nº 572, Novo
Horizonte, Assú/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (oito mil reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 4602/2026, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 11 de fevereiro de 2026.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:319457F6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 074/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora MARIA RAMIELA
TEIXEIRA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 074, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora MARIA RAMIELA TEIXEIRA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora MARIA RAMIELA TEIXEIRA, inscrito no CPF nº ##-## ao cargo
em comissão de ASSESSOR DE ARTICULAÇÕES POLÍTICAS, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-ramiela-teixeira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-ramiela-teixeira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-074-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-ramiela-teixeira-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:85A3CE6F

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

ANEXO DE RISCOS FISCAIS –
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E
PROVIDÊNCIAS 2024

No Url Found

PORTARIA Nº 057/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora MARINALVA
PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/anexo-de-riscos-fiscais-demonstrativo-de-riscos-fiscais-e-providencias-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/anexo-de-riscos-fiscais-demonstrativo-de-riscos-fiscais-e-providencias-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/anexo-de-riscos-fiscais-demonstrativo-de-riscos-fiscais-e-providencias-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-057-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-057-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-057-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-057-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/


GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 057, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA
FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-## ocupante do cargo em comissão de VICE-DIRETOR(A)
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:



Icaro Lucas Martins
Código Identificador:960B74ED

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 062/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora RANA DAYANA DA
SILVA VIANA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 062, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora RANA DAYANA DA SILVA VIANA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora RANA DAYANA DA SILVA VIANA, inscrito no CPF nº##-
## ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(a) PEDAGOGICA ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-062-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-062-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-062-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/


 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:AA158937

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 059/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor MARIA DE FATIMA
SILVA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-maria-de-fatima-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-maria-de-fatima-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-059-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-maria-de-fatima-silva-e-da-outras-providencias/


PORTARIA Nº 059, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor MARIA DE FATIMA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor MARIA DE FATIMA SILVA, inscrito no CPF nº ##-##
ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) PEDAGOGICO ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:AA2CD82F

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 073/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor IAGO DIOGO
MOREIRA TEIXEIRA DE MORAIS, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 073, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor IAGO DIOGO MOREIRA TEIXEIRA DE MORAIS, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR o servidor IAGO DIOGO MOREIRA TEIXEIRA DE MORAIS, inscrito no CPF
nº ##-## ao cargo em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-iago-diogo-moreira-teixeira-de-morais-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-iago-diogo-moreira-teixeira-de-morais-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-iago-diogo-moreira-teixeira-de-morais-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-iago-diogo-moreira-teixeira-de-morais-e-da-outras-providencias/


Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:B2461198

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 058/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor ALDERIR ANSELMO
DA SILVA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 058, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-058-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-058-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-058-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/


Dispõe sobre a exoneração do servidor ALDERIR ANSELMO DA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor ALDERIR ANSELMO DA SILVA, inscrito no CPF nº ##-##
ocupante do cargo em comissão de VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:BED1BB29

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 072/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor ALDERIR ANSELMO
DA SILVA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 072, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor ALDERIR ANSELMO DA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR o servidor ALDERIR ANSELMO DA SILVA, inscrito no CPF nº ##-## ao
cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-072-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-072-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-072-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-alderir-anselmo-da-silva-e-da-outras-providencias/
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